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 DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE - CREA/PB 
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DELIBERAÇÃO nº 01/2024 

 

 

Assunto: : ELEIÇÃO DA COORDENADORA ADJUNTA DA COMISSÃO DE MEIO 

AMBIENTE DO CREA/PB 

Interessada: : COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE DO CREA/PB 

 
 

A Comissão de Meio Ambiente do Conselho Regional de Engenhariae Agronomia - Crea (PB), 
reunida em sua Sessão nº 01/2024, realizada na modalidade virtual, estando presentes os seus 
Membros:Engª. Amb./Seg./Trab. Kátia Lemos Diniz, (Coordenadora desta Comissão), a Engª. 
Seg./Amb. Elaine Christina de Oliveira Lacerda, Engª. Amb./Seg. Trab. Marília Henriques 
Cavalcante, Eng. Mecânico e Seg./Trab. Júlio Saraiva Torres Filho, Amb./Seg./Trab. Walderley 
Mendes Diniz, em discussão no que se refere ao item de pauta nº 3.2, tomando como base o que 
estabelece o Regimento Interno deste Conselho, e; considerando que a Comissão Permanente é o 
órgão deliberativo da estrutura de suporte que tem por finalidade auxiliar o Plenário do Crea no 
desenvolvimento de atividades contínuas relacionadas a um Tema específico de Caráter Legal, 
Técnico ou Administrativo; considerando que a Comissão Permanente é composta por no mínimo 3 
(três) Conselheiros Regionais, eleitos pelo Plenário do Crea e igual número de Suplentes escolhidos 
entre os Conselheiros regionais titulares; considerando que o Coordenadora e a Coordenadora-
adjunta da Comissão Permanente são eleitos pelos seus membros; considerando que a 
Coordenação da Comissão de Meio Ambiente deste Conselho ficou definida por ocasião da Sessão 
Plenária Nº 731, de 16 de janeiro de 2024, por meio da eleição da Engª. Amb./Seg./Trab. Kátia 
Lemos Diniz; considerando a necessidade de eleger a Coordenadora Adjunta para a Comissão dar 
continuidade aos seus Trabalhos, em atendimento a Legislação pertinente; considerando que, por 
ocasião da Sessão Nº 01/2024, realizada no dia 15.02.2024, a Engª. Seg./Amb. Elaine Christina de 
Oliveira Lacerda foi eleita Coordenadora Adjunta desta Comissão. 
 

 
DELIBEROU: 
 

 
1) Pela aprovação da eleição por aclamação da Engª.Amb./Seg. do Trab. Elaine Christina 

de Oliveira Lacerda, como Coordenadora Adjunta da Comissão de Meio Ambiente deste Conselho;  
 
2) O mandato de Coordenador(a) e de Coordenador(a) adjunto(a) de Comissão Especial tem 

duração de um ano, iniciando-se na primeira Cessão Plenária Ordinária do ano e encerrando-se na 
primeira Sessão Plenária Ordinária do ano seguinte, ressalvado o caso de conclusão de mandato de 
conselheiro regional neste período, como determina o Art. 152 do Regimento Interno deste Conselho. 
 

 
 

João Pessoa, 15 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Engª. Amb./Seg. do Trabalho Kátia Lemos Diniz 
Coordenadora da Comissão de Meio de Ambiente-Crea/PB 


